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A CÂIUNNN MUNICIPAL DE CASCAVEL, ESTADO DO PARANA,APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAT-, SÀrVõór.iO N SEGUINTE LEI:

Art. 1o Ficam alterados os.§§ 10.e Zo e o caputdo art. go da Lei Municipal no6'278' de 11 de ou.tubro de 2013, alterada pera [eiÉ 6.429, de 03 de dezembro de2014, passando a vigorar com a seguinte ,eOãfao,-- 
"

"(...)

Art' 8o o processo de eleição das Entidades não Governamentais doconselho Municipal dos Direitos d.a'crianç" ; d; Adolescente será realizadobienalmente até o mês de outubro, iniciando-sà no- 
"ii o" 2017, em eventto específicopara este fim, sob fiscatização do Ministério púbtico.

§ 1o' As Entidades não Governamentais eleitas deverão indicar seusrepresentantes até o 15o (decimo quinto) tia do mes ãá novembro do ano eleitoral.

da função
ocorrerá no

alização de

(...)".

Aft' 20 Fica alteradg o capuÍ do art. 37 da Lei Municipal no 6.27g, de 11 deoutubro de 2013, a.rterada pera Lei no 6.423, de 03 de ãezembro de 2014, passando avigorar com a seguinte redaçáo:

"(...)

At7' 37' o mandato da atualgesúão do consetho Municipal dos Direitos dacriança e Adolescente - )MDCA para o exercício 2o1s/2017, excepcionalmente teráduração até o dia 10 de dezembro de 2017.

(...)'.

Art. 30 Esta Lei entra em vigor na data de

Art. 4(, Revogadas as disposiçÕes contrário.
Gabinete prefeito

13 junho de

Leona ranhos,
Municipal
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Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Cascavel-pr,

Submeto à apreciaçáo- dos Senhores Membros da Câmara Municipal o inclusoAnteprojeto de Lei que "DlsPÕe soanE ALTERAÇôES DE Dtspostflvos DA LEtMUNtCtpAL No 6.278, DE íí DE OUTqBlg D_E 2dí3, ALTERADA PELA LEt 6.423,DE 03 DE DEZEMBRO DE 2014, E DÁ O ITRAS PROUDÊNõiÀSI
Atualmente o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente -CMDCA -é regulamentado pela Lei no à.2; 8l2o1g, atúraoa pela Lei no 6.42312014, aqual está em processo de análise jurídica pelo Poder Executivo Municifal para quealguns dispositivos sejam alterados, e posteriormente seja enviada ao poder Legislativopara votaçáo.

pretende alterar a Lei no 6.22912013 prevê

,;""" T;l'3§ ã:T" li,,i,{il', ;" l;" T1}"2?,li
do CMDCA deveria se r reatizadap"b cfi;|8ff:,X": ff3I;:'HJ;iigTTÊT,;jltã':
Convocaçáo de 60 dias de antecedência).

Porém, como ainda náo houve o en,
no 6.27812013 à Casa de Leis e consíderan
e posse da representaçáo náo governamer
2017, encaminhamos o presente Antepro.
excepcional a situação do mandato atuaioo cuocn, que em breve se encerra, e casoisto ocorra, o Município de Cascavel terá um CMDôÀ-com mandato irregular, o quecertamente impactará prejuízos imensuráveis para a política de Aterioimento deCrianças e Adolescentes do Município de Cascavet, pois o ptazo para ser Íeita a novaeleiçáo já está se encerrando, conÍorme a regisraçáo vigente.

Cumpre ressaltar que o Conselho esàouai dos Direitos da Criança e doAdolescente do Estado do Paraná - CEDCA/PR publicou no ano de 2016 váriasDeliberaçóes para o repasse de recursos
ensejará a adesáo do Municíp
monitoramento do CMDCA, que
de impactar neste processo e
enquanto controle social da Política Municípal dos Direitos da Criança e doAdolescente.

Essas sáo, Senhor presidente
Anteprojeto de Lei que submetemos à a
Leg

, as razoes ustiÍicam a elaboraçáo do
Membros da Câmara
de elevada estima e

Paranhos,
Municipal.

islativa, renovando
inta consideraçáo.

Atenciosamente,

a Vossa os meus
disti

Ao Excelentíssimo Vereador
GUGU BUENO
Presidente da Câmara Municipal
Cascavel - PR
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